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Anexo A6. Especificações de papéis de parede 
LOTE L06 

Papel de parede Modelo P1: vinílico liso/geométrico 

Papel de parede Modelo P2: texturizado flocado 

Papel de parede Modelo P3: texturizado em pedra de mica 

Papel de parede Modelo P4: texturizado em fibra de vidro 

Remoção 

 

VINÍLICO 

De aparência lisa, estampado ou não, deverá apresentar revestimento superior de plástico, sendo lavável, 

resistente à luz e durável, podendo ser aplicado em áreas secas ou molhadas. 

As áreas de aplicação serão definidas pelo TCE-RJ, em dimensões a serem conferidas pela contratada, mo-

mento em que se tornará responsável pelas medidas. 

Eventualmente, o vinílico poderá ser substituído por papéis vinilizados, portanto com base mista, porém, 

somente com autorização da fiscalização, mantidas as características ao longo do tempo e a mesma garantia. 

 

TEXTURIZADO 

Deverão apresentar camada superior texturizada. 

Poderão ser dos seguintes tipos: 

a) Flocado: apresenta relevo aveludado e estampado. 

b) Pedra de mica: apresenta brilho metálico e superfície estampada. 

c) Fibra de vidro: apresenta longa durabilidade e pode receber até 10 demãos de tinta 

As áreas de aplicação serão definidas pelo TCE-RJ, em dimensões a serem conferidas pela contratada, mo-

mento em que se tornará responsável pelas medidas. Serão sempre escolhidas áreas secas, porém, climati-

zadas. Os texturizados deverão ser resistentes às mudanças de temperatura existentes entre os períodos de 

climatização ligada e desligada. 
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REMOÇÃO 

O serviço de remoção é excepcional e se dará, caso, durante o contrato, o TCE-RJ optar por novo revesti-

mento em local onde existe aplicado papel de parede, em serviço executado ou não pela empresa contra-

tada. 

O TCE-RJ definirá a área de remoção, sendo necessária a visita da contratada ao local de remoção, para con-

ferir as medidas pelas quais será responsável. 

A superfície após a remoção deverá estar apta a receber novo papel de parede ou pintura, portanto, lisa. 

O descarte do papel removido será de responsabilidade da contratada e deve compor o preço da área (m²) 

destinada a remoção. O descarte deverá obedecer a legislação pertinente, de forma especial, a ambiental, 

podendo a fiscalização, a qualquer momento, solicitar registros que comprovem a destinação responsável 

do resíduo. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

A instalação e a remoção serão feitas pela empresa contratada. 

O recebimento definitivo somente se dará após a remoção e a instalação. 

A garantia do material será de 03 (três) meses.  

O TCE-RJ poderá remover qualquer papel de parede, ação pela qual, a garantia fica extinta. 

Antes da emissão do Termo de Autorização de Fornecimento pela CEA, documento que formaliza cada pe-

dido, a contratada poderá ser chamada para apresentar os catálogos dos seus produtos que serão escolhi-

dos pela fiscalização. 
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